
PF3EFE!TURA   MUNICIPAL   DE  UBÁ

EstGoo    de    M.inas    Ger..i*

D    E    C    i:    E    T    0        Nç!    8!56 dc   Oó/05/'83

Abrc  Crádito  Sup,ementar.

•3   r,refeito   Municipai    de   Ui).i'    usancjo   c;-3   8uas   Gtribuiçães

legais   e,    cií±vÍc).amen..:e   autor;zõ£ic   :Jel®   artigo   5`i',    c!a   Lei    i\lunicipal
np    !549,    de   3C.   de   novembro   ci£.   :ç,3£'    tL€=i   l..rçamentária),    decreta:

Art.    !Q   ~   F.ica   éi]e.r£o   -à   d.`;tà-ção   cio   C!r'cümer_£o   vigente      c
créc:.ito   sÜ?!ementar   abai>,     Ciiscr.í',:nado   SoL`   a   rt-sp-3CT.,Va   unidade
.rçame.nt-éria.`    no   va,or   a'c  cr$   2.2üo.ooo,oo   (dois  mi,hães   e   du=en-
tos   mi!    cruzt2irí}s).
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EI.lp!/SERWCC`    D[    CADASTito

TÉCN!CO    MUW!CipÀL

0308030  -3.!®3.2   -Outros   Serviços  e   Encargos...   Cr$   2.200.000,00/

Art.   2g   -os   recursos   dispGníveis  Para  C,Jl,€_rtura   do   Cré
dito   ésberto   peic}   artig*    Iç?   sáo   cÍ:.`nF+,it`L  i'do'<   [`üla   "i:e+erva   .ie   Con=
tingência",    instituída   ?e,õ   Lei   Í,,unicipa:    n?    !.328,    de   o3   dp   dezeE
i]ro   cie    1979.

Art.    39   -í`ievoge.i-se   as   !J;sD  3s>iç:7es   ein   c-o]itr€Tr;o,    entran
dt,   cste   DeL`reto   em   vig>-ir   na   Jatõ   cíe   f>{~üa   put>!  icaçao.

Prefeítura   Mun:cípaf    c§e   Ubá,    em   Oó   c§e   maêo   dp,    ,983
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